
   

 

        

       

       

   

 

 

 

 

 

 

 

  

           

      

        

        

  

 

   

  

   

  

   

 

 

 

  

      

          

    

         

        

        

         

            

       

          

        

           

        

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, DA 13ª (DÉCIMA 

TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA 

NATURA COSMÉTICOS S.A. 

Sociedade por ações, em fase operacional, com registro de companhia aberta, categoria “B” 
CNPJ nº 71.673.990/0001-77 | NIRE 35300143183 

Avenida Alexandre Colares, n° 1.188, Parque Anhanguera 

CEP 05106-000 – São Paulo, Estado de São Paulo 

no valor total de 

R$1.326.000.000,00 

(um bilhão e trezentos e vinte e seis milhões de reais) 

Código ISIN: BRNATUDBS0I0 

Registro das Debêntures na CVM: CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/403, concedido em 03 de 

julho de 2024 

Classificação de Risco da Emissão pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda.: “AAA(bra)” 
Esta classificação foi realizada em 04 de junho de 2024, estando as características deste papel 

sujeitas a alterações. 

1. DADOS DA EMISSORA 

A NATURA COSMÉTICOS S.A., sociedade por ações, em fase operacional, com registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alexandre Colares, n° 1.188, Parque Anhanguera, CEP 

05106-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o n° 71.673.990/0001-77, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP”) 

sob o NIRE 35300143183 (“Emissora”), em conjunto com os Coordenadores (conforme definido 

abaixo), vêm a público comunicar, nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), o encerramento da oferta pública de 

distribuição da 13ª (décima terceira) emissão de 1.326.000 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil) 
debêntures simples, em série única, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na data 

de emissão, qual seja, 15 de junho de 2024 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total de 

R$ 1.326.000.000,00 (um bilhão, trezentos e vinte e seis milhões de reais) (“Debêntures” e 

“Oferta”, respectivamente), realizada nos termos da Resolução CVM 160, sob o rito de registro 
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automático de distribuição, com dispensa de análise prévia da CVM, realizada nos termos do artigo 

26, inciso V, alínea “a”, e do artigo 27, ambos da Resolução CVM 160, da Lei n° 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976 (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

2. DADOS DO VALOR MOBILIÁRIO 

Foram subscritas e integralizadas 1.326.000 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil) Debêntures, 

em série única, para distribuição pública, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitário 

de R$ 1.000,00 (mil reais de reais), perfazendo o montante total de R$ 1.326.000.000,00 (um bilhão, 

trezentos e vinte e seis milhões de reais). 

3. COORDENADORES 

O UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e 

Participações S.A., integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar (parte), 
CEP 04538-132 inscrita no CNPJ sob o n° 02.819.125/0001-73 (“UBS BB” ou “Coordenador 

Líder”) e a ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 1°, 2° e 3° (parte), 

4° e 5° andares, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n° 04.845.753/0001-59 (“Itaú BBA” e, em 

conjunto com o Coordenador Líder, os “Coordenadores”). 

4. ESCRITURADOR 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador é a ITAÚ CORRETORA DE 

VALORES S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3° andar, inscrita no CNPJ sob o n° 61.194.353/0001-64 

(“Escriturador”). 

5. REGISTRO DA OFERTA NA CVM 

A Oferta foi registrada automaticamente prante a CVM em 03 de julho de 2024, sob o nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/403. 

6. Dados Finais de Distribuição 

Os dados finais de distribuição da Oferta Pública estão indicados no quadro abaixo, nos termos da 

Resolução CVM 160: 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade subscrita 

e integralizada 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de investimento 0 0 

Fundos de investimento 135 743.021 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 
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Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade subscrita 

e integralizada 

Investidores estrangeiros 2 500.000 

Instituições intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 
0 0 

Instituições financeiras ligadas à Emissora e/ou 

aos participantes do consórcio 
0 0 

Demais instituições financeiras 2 82.335 

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emissora e 

aos participantes do consórcio 
0 0 

Demais pessoas jurídicas 1 644 

Sócios, administradores, empregados, prepostos 

e demais pessoas ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 140 1.326.000 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA REALIZAÇÃO DESTA 
OFERTA. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. 

NESTE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO 

FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LITIMAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO 
CVM 160 ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO 

SUJEITAS ÀS RESTRIÇÕES DE NEGOCIAÇÃO INDICADAS NO ARTIGO 86, INCISO V, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE 

A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 
DISTRIBUÍDAS. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

São Paulo, 05 de julho de 2024. 
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